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CÂMARA DOS DEP'UTADOS 

I AUTOR: 
~DO SR. WALFRIDO MARES GUIA) 

I N° DE ORIGEM: 

EMENTA: 
Denomina "Aeroporto de Montes Claros/Mário Ribeiro" o aeroporto da cidade de 
Montes Claros, Estado de Minas Gerais. 

DESPACHO: 
09/12/1999 - (As COMISSÓES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

ENCAMINHAMENTO INIC)ALn?, (h( /lO 
AO ARQUIVO, EM .tV/ v-'C.. / ~9(Y 

REGIME DE TRAMITAÇÃO PRAZO DE EMENDAS 

ORDINÁRIA 
COMISSÃO INíCIO TÉRMINO 

COMISSÃO DATA/ENTRADA / / / / 
/ / / / / / 
/ / / / / / 
/ / / / / / 
/ / / / / / 
/ / / / / / 
/ / / / / / 

DISTRIBUiÇÃO I REDISTRIBUiÇÃO I VISTA 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

DCM 3.17.07.003-7 (NOV. / 99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.219, DE 1999 
(DO SR. WALFRIDO MARES GUIA) 

Denomina "Aeroporto de Montes Claros/Mário Ribeiro" o aeroporto da cidade de Montes 
Claros, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. Fica denominado "Aeroporto de Montes Claros / Mário Ribeiro" o 
aeroporto da cidade de Montes Claros, Estado de Minas Gerais . 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

o Sr. Mário Ribeiro da Silveira, além de vereador, vice-prefeito, 
prefeito da cidade de Montes Claros e duas vezes secretário de Estado, se 
destacou principalfuente pelo amor a sua cidade natal. Não bastasse o 
importante trabalho na medicina, se destacou na área empresarial, 
impulsionando a cultura por meio da implantação de cinemas e o esporte com 

• a ftrndação do Ateneu, time da cidade. Também foi o fundador da Faculdade 
de Medicina de Montes Claros, um dos orgulhos do município. Querido pelos 
amigos e respeitados por todos MARÃo, como era conhecido, deixa um vazio 
em toda a sociedade de Montes Claros e Norte de Minas. 

Sala das Sessões, em 09 de dezembro de 1999. 
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c Â M A R A O O S O E P U T A 0'0 S 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.219/99 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 12/04/00, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 24 de abril de 2000 

c-
R~a Prudência ~---' 

Secretário 

TS119·1 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

'COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 2.219, DE 200 

Denomina "Aeroporto de Montes 
Claros/Mário Ribeiro" o aeroporto da cidade 
de Montes Claros, Estado de Minas Gerais. 

Autor: Deputado Walfrido Mares Guia 

Relator: Deputado Romeu Queiroz 

o Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do ilustre Deputado 

Walfrido Mares Guia, pretende denominar "Aeroporto de Montes Claros/Mário 

Ribeiro", o aeroporto localizado na cidade de Montes Claros, Estado de Minas 

Gerais. 

Durante o prazo regimental , não foram apresentadas 

• emendas. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Montes Claros sempre conseguiu dar ao Brasil homens de 

grande valor humanístico. Um deles, com certeza, é Mário Ribeiro da Silveira, 

cuja vida foi sempre um desenrolar de soluções intel~gentes e perspicazes, de 

atitudes altruísticas] de atividades fundamentais para o bem comum çta 

coletividade em sua cidade natal. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Mário Ribeiro da Silveira se destacou em todas as áreas de 

desenvolvimento de cunho social, político e econômico. Em 1950, ainda muito 

jovem, aos 26 anos de idade, formou-se pela Faculdade de Medicina da 

Universidade Federal de Minas Gerais e, no ano seguinte, começou sua atividade 

profissional em Montes Claros. Em conseqüência, seu trabalho o levou a fundar, 

em 1969, a Faculdade de Medicina de Montes Claros, um dos maiores orgulhos 

do município, da qual foi o primeiro diretor. 

Além de se destacar na área profissional com muito 

sucesso, começou atuar, politicamente, em 1958, como vereador. Seu objetivo 

era impulsionar a cultura por meio da implantação de cinemas e atividades 

esportivas, como o futebol , por exemplo, que passou a ser uma das vertentes 

mais populares da cidade. Sempre responsável pelas áreas de educação, saúde 

e esportes do município, foi eleito também vice-prefeito e, posteriormente, 

prefeito de Montes Claros, com ampla votação popular. Foi também duas vezes 

secretário de Estado do Trabalho e Ação Social de Minas Gerais, com atuação 

executiva exemplar. 

Ao longo de toda a sua vida, suas atividades acadêmicas e 

profissionais, seus diversos prêmios docentes, vários trabalhos publicados em 

revistas especializadas, congressos, seminários e cursos de aperfeiçoamento e 

outras importantes realizações em sua cidade natal, recebeu, como um tributo ao 

seu infatigável e perseverante trabalho à sua comunidade, a Medalha de Ouro da 

Cidade de Montes Claros. Falecido em 1999, deixou uma enorme lacuna na 

sociedade do Norte de Minas. 

• O agradecimento póstumo ao Sr. Mário Ribeiro da Silveira 

seria, portanto, a aprovação do Projeto de Lei nO 2.219, de 1999, por todos os 

membros desta Casa. 

Sala da Comissão, em ~6 de ~ de 2000. 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - -COMISSAO DE VIAÇAO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI N° 2.219-A, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reumao 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nO 2.219/99, nos 
termos do parecer do relator, Deputado Romeu Queiroz. 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: 
Barbosa . Neto - Presidente, João Ribeiro e Pedro 

Fernandes - Vice-Presidentes, Chico da Princesa, Duílio Pisaneschi, Mário 
Negromonte, Pedro Chaves, Romeu Queiroz, Sérgio Barros, Sérgio Reis, Alberto 
Mourão, Domiciano Cabral, Eunício Oliveira, João Henrique, José Chaves, Eliseu 
Resende, IIdefonço Cordeiro, Neuton Lima, Oscar Andrade, Damião Feliciano, 
Fernando Marroni, João Cóser, Marcos Afonso, Philemon Rodrigues, Raimundo 
Santos, Gonzaga Patriota, Eujácio Simões, Edinho Araújo, Dr. Heleno, Carlos 
Dunga, Paulo Braga; Márcio Matos, João Tota e Olímpio Pires . 

. Sala da Comissão, em 7 de junho de 2000 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99\ 

. I 



-------

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 2.219-A, DE 1999 

• Nos termos do art. 119, IIcaputll, I e § 1 º, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões 
- de prazo para apresentação de emendas ao projeto, a partir de 21 de 
junho de 2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 
recebidas emendas ao Projeto. 

GER 31723004-2 (JUN/99) 

Sala da Comissão, 28 de junho de 2000 

Carla Ro ri ues de Medeiros 
Sec;retária 

/ 



PROJETO DE LEI N° 2.219-A, DE 1999 
(DO SR. WALFRIDO MARES GUIA) 

Denomina "Aeroporto de Montes Claros/Mário Ribeiro" o aeroporto da cidade de Montes 
Claros, Estado de Minas Gerais; tendo parecer da Comissão de Viação e Transportes pela 
aprovação (relator: DEP. ROMEU QUEIROZ). 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

• I - Projeto Inicial 

• 

11 - Na Comissão de Viação e Transportes: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.219-A, DE 1999 
(DO SR. WALFRIDO MARES GUIA) 

Denomina "Aeroporto de Montes Claros/Mário Ribeiro" o aeroporto da cidade de Montes 
Claros, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Viação e Transportes: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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Pu bliq uc-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Em 1:3 / cH-/ 2000 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

Of. P-66/00 Brasília, 7 de junho de 2000. 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao disposto no art. 58,' caput, do Regimento 

Interno, comunico a V. Exa que a Comissão de Viação e Transportes, em reunião 

ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de lei nO 2.219/99 - do Sr. Walfrido 

Mares Guia - que "denomina "Aeroporto de Montes Claros/Mário Ribeiro" o 

aeroporto da cidade de Montes Claros, Estado de Minas Gerais". . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.17.23.004-? (MA II98) 

Atenciosamente, 

De 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 2.219-A, DE 1999 

e 
• Nos termos do art. 119, "caput", I e § 1º, do 

e 
• 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões 
- de prazo para apresentação de emendas ao projeto, a partir de 21 de 
junho de 2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 
recebidas emendas ao Projeto. 

Sala da Comissão, 28 de junho de 2000 

Carla Rodri ues de Medeiros 
S cretária 

GER 31723004-2 IJUN/99\ 
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C ÂMARA D OS DEPUTA DOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 2.219, DE 1999 

Denomina "Aeroporto de Montes 
Claros/Mário Ribeiro" o aeroporto da cidade 
de Montes Claros, Estado de Minas Gerais 

Autor: Deputado WALFRIDO MARES GUIA 

Relator: Deputado PHILEMON RODRIGUES 

o presente projeto, de autoria do ilustre Deputado Walfrido 

Mares Guia, objetiva denominar o aeroporto do município de Montes Claros, no 

Estado de Minas Gerais, de "Aeroporto de Montes Claros/Mário Ribeiro". 

A proposição foi distribuída para as Comissões de Viação e 

• Transportes, de Educação, Cultura e Desporto e de Constituição, Justiça e de 

Redação nos termos do art. 54 do Regimento Interno. Na Comissão de Viação e 

Transportes, recebeu parecer favorável , por unanimidade. 

Chegando a esta Comissão, fomos designados pela 

Presidência a emitir o respectivo parecer, onde nos manifestaremos acerca do 

mérito cultural da proposição. Durante o prazo regimental , não foram oferecidas 

emendas ao Projeto. 

É o Relatório. 

GER 3.17.23.004-2IJUN/991 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11- VOTO DO RELATOR 

A denominação de logradouros, praças e vias públicas com 

nomes de pessoas é uma forma que a comunidade tem de prestar uma 

homenagem aqueles que se destacaram na luta para a melhoria da qualidade de 

vida de toda a população. 

Tal preceito se ajusta à presente proposição, em que se 

pretende denominar o aeroporto da cidade de Montes Claros, em Minas Gerais, 

com o nome de um dos seus filhos mais ilustres. Trata-se do médico Mário 

Ribeiro da Silveira que foi o fundador da Faculdade de Medicina de Montes 

Claros, orgulho de toda a região e que também se destacou na área empresarial, 

com a implantação de salas de cinema e na fundação do time da cidade- o 

Ateneu. O Dr. Mário exerceu cargos políticos, tendo sido vereador, vice-prefeito, 

prefeito de Montes Claros e, por duas vezes, secretário de Estado do Trabalho e 

Ação Social de Minas Gerais. Veio a falecer no ano passado, tendo deixado uma 

enorme lacuna na sociedade de Montes Claros, por seu espiríto humanista e 

em preendedor. 

A denominação do "Aeroporto de Montes Claros/Mário 

Ribeiro" é uma justa homenagem, pois mantém viva a memória de um mineiro 

com real significado para os seus conterrâneos, razão pela qual somos pela 

aprovação do PL N° 2.219, de 1999. 

Sala da Comissão, em li de~l(fe 2000 

Deputado PHI 

Relator 

00797600.156 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI Nº 2.219, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de Lei nº 
2.219/99, nos termos do parecer do Relator, Deputado Philemon Rodrigues. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Gilmar 
Machado, Presidente em exercício; Marisa Serrano e Nelo Rodolfo, Vice­
Presidentes; Agnelo Queiroz, Átila Lira, Clovis Volpi, Éber Silva, Esther Grossi, 
Eurico Miranda, Flávio Arns, João Matos, Luis Barbosa, Nice Lobão, Nilson Pinto, 
Osvaldo Biochi, Luiz Bittencourt, Iara Bernardi, Gastão Vieira e Lídia Quinan, 

Sala da Comissão, em 4 de outubro de 2000 

Deputado 
Presiden 

GER 317.23.004-2 IJUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.219-8, DE 1999 
(DO SR. WALFRIDO MARES GUIA) 

Denomina "Aeroporto de Montes Claros/Mário Ribeiro" o aeroporto da cidade de Montes 
Claros, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Viação e Transportes: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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*PROJETO DE LEI N° 2.219-8, DE 1999 
(DO SR. WALFRIDO MARES GUIA) 

Denomina "Aeroporto de Montes Claros/Mário Ribeiro" o aeroporto da cidade de Montes 
Claros, Estado de Minas Gerais; tendo pareceres das Comissões de Viação e Transportes 
(relator: DEP. ROMEU QUEIROZ) e de Educação, Cultura e Desporto (relator: DEP. 
PHILEMON RODRIGUES) pela aprovação. 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

*Projeto inicial e parecer da Comissão de Viação e Transportes publicados no OCO de 
08/06/00 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Ofício nº P-281/2000 Brasília, 4 de outubro de 2000 

Pu bliq ue-se. 

Senhor Presidente, 

Em\':r /l a /2000 1 esi eu 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no 
artigo 58 do Regimento Interno a aprovação do PROJETO DE LEI Nº 2.219/99 - do 
Sr. Walfrido Mares Guia - que "denomina 'Aeroporto de Montes Claros/Mário 
Ribeiro' o aeroporto da cidade de Montes Claros, Estado de Minas Gerais" , para 
publicação da referida proposição e do parecer a ela oferecido. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 

Deputado Gi a 
Preside e 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA. 

GER 31 7.23004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.219-A/99 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 08/11/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

GER 317.23004-2 IJUN/99) 

Sala da comiS~ 2~nov~mbro de 2000 

SÉRGIO SAMPAIO CONT~ DE ALMEIDA 
Secretário 



EXCELENTíSSIMO SENHOR 

DEPUTADO MICHEL TEMMER 

PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Brasília, D.F. 

I'E -~·6· '-:. Santo, I S::'OriO' 61o,al 

I ~ .... a J, {f"""a <!Nu." de º",,,; 
~ Chefe do Gabl=:~ 

ASSUNTO: Impugnação do projeto nO 2.212/99 em curso da Câmara dos Deputados que dá 

nome da MARIO RIBEIRO ao Aeroporto de Montes claros-MG. 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto (RICD. art. 254). 
Oficie-se ao requerente e, após, publique-se. 

Em O t i 11 12000 

, 

/ 
O espólio de JOÃO XAVIER DE MENDONÇA, por seu representante legal 

abaixo assinado, vem mui respeitosamente, com o devido acatamento, à presença de Vossa Exce­

lência para pedir a IMPUGNAÇÃO e consequente arquivamento do projeto em epígrafe pelos 

motivos e razões que seguem: 

1. O referido projeto foi apresentado pelo Deputado WALFRIDO DE MA­

RES GUIA, PSDB-MG, que o elaborou de forma açodada. Nota-se que 

não foi feita uma pesquisa procurando levantar informações sobre a situa­

ção judiciária e jurídica das terras ocupadas pelo aeroporto, que tem sido 

objeto de reportagens nos jornais do Estado de Minas e de Montes Claros, 

dando conta da situação embaraçada e confusa das terras ocupadas pelo 

aeroporto, e que se resume em controvérsias. 

1.2. A União, não procedeu até o momento a devida indenização das terras 

ocupadas pelo aeroporto de Montes Claros embora tenha sido argüida 
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cobrada em duas ações, uma na Justiça Federal e outra na Justiça Comum 

- F orum da cidade de Montes claros. 

1.3. Desde 02/04/1984 o espólio dispõe de uma liminar de posse das terras do 

Aeroporto de Montes Claros, reconhecimento tácito, liquido e certo do 

direito a que faz juz a indenização, que até o momento não ocorreu. 

1.4. Os aeroportos da União se encontram sob a égide daINFRAERO, que, há 

mais de um ano se encontra em fase de reestruturação para ser privatizada. 

Entre as diretrizes estabelecidas e que nortearão este processo de 

privatização, prevalece aquele, segundo o qual, os aeroportos com pen­

dências jurídicas, situaçãojudiciária não regularizada e deficitários, serão 

entregues pela ordem de preferência às Prefeituras, aos Estados e à inicia­

tiva privada para a formação de consórcios. O Aeroporto de Montes Cla­

ros se enquadra neste último grupo. 

O então Presidente da INFRAERO Brig. PETENGIL, tomou a iniciativa 

de entregar o Aeroporto de Montes Claros, MG, à Prefeitura da cidade, e 

marcou audiência para discutir o assunto com o Prefeito de Montes Claros, 

Jairo Athayde, porém este não compareceu nem mandou representante. 

O próximo, seria o Estado de Minas Gerais, e foi exluído, tendo em vista 

que no momento, não mantém diálogo com o Governo Federal. Foi então 

aberta a oportunidade à iniciativa privada : formação de consórcios. 

1.5. Em 05/09/2000 foi protocolado junto à Presidencia da INFRAERO em 

Brasília, proposta visando a formação de Consórcio Privado, tendo em 

vista as diretrizes estabelecidas no item anterior visando a formação de um 

consórcio privado para a gestão operacional , administrativa e financeira do 

Aeroporto de Montes Claros pelo pelo prazo de 30 (trinta) anos. A gestão 

do consórcio caberá ao espólio de JOÃO XAVIER DE MENDONÇA 

que possui o domínio legítimo das terras ocupadas pelo Aeroporto de Montes 

Claros, e que estão devidamente registrad~ CRI do Forum da Comarca 
\ 

de MontesClaros, MG. 
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Pelos fatos e razões alencadas, fica de pleno direito prejudicado o projeto em 

epígrafe, uma vez que não compete ao Pode Legislativo legislar mudando, alterando ou dando nome 

a imóveis e logradouros de propriedade do setor privado. 

Na certeza do acolhimento de Vossa Excelência, juntamos a documentação ca­

bível que embasa e fundamenta a presente impugnação. 

Pede deferimento, 

Brasília, 5 -de setembfO de 2000. 

m.: Z-4-27.n/~3-1l51 / 9901-7'397 
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o E:xmQ.Sr.Dr.Antôni o 1Iclilson Salgado AraÚjo,Juiz 

do Direito da. fi'moirn Varo C{vel desta Comc.rcn' 

de Hohtes Claros, Estado de J{inas Gerais,na J:or-

ma da lei, etc .....................
............•. 

. HANVA ao Oficial de Justiça deste Juizo, ao qual 

em n.sta do presente,expedido n09 uutos do I NVEl-lTáI 

b d E ',· d J" X . 
, I 

ens o ' opo ,!-O e ow:~ UVler de Hcnclonça, do qual e inl 

vent.ariant.e nomeado e compromissado o Sr. Luiz Gon7.e[!a de Henàonçn - proccs-I 

BO nÚmero 1.882 - em curso por este Juizo e Cartório do Primeiro Odeio de::J-1 

ta Oomarca. de Hontes Claros, Estooo de Hinas Gerais, proceda a imissão do I 

eSpÓlio nnncinado, na passe dos im6veis adirmta descri tos, nos termos do r: I 

despacho prolattrlo ~ fl.272 dos autos, cujos imÓo/eis são os seguintes: ~)"Per.. 

tindo de um ponto situado à margem esquerda. do acesso do aeroporto,junto ao 

aramado que veda a área de segurança doreferido aenoportoj segue em direção' 

à área ocupada pela antena de rÓdio do D.A. C., até' atingir a referida rreaj' 

, da:Í;defletindo ~ esquerda 9012 , segue por um aramodo até alcançar os terro­

nod dos herdeiros 'de Antônio Felic{ssimo Colares; dai, segue à esquerda,de -

fletindo 110º; limitando ainda com 'os referidos herdeiros, por um aramado; I 

da:Í; defleti~do ~ esqte rda 8912 , segue limitando coro os herdeiros de Antônio' 

Felicíssimo Colares, por um aramado; dof, segue fi esquerda defletindo 58º,li 

mitando com área cio trêvo de acesso no aeroporto; dai,segue à direita 5612 , I 

, 
ate alcançar a estrada de acesso ao aeroporto, na sua margem esquerda, no 

. . . " 
Bsnt1cio ciciade-aeroport.o; d81, segue a esquerda pelo referido acesso,peln I 

sua mru::gem e squerda; até atingir o p::mto inicial desses 1imi tas; "e b) "Partiu 

do de um ponto situado ~ margem direita da estrada de acesso ao aeroporto deI 

Hontea Claros,l defronte ao ponto inicial dos limites da área Ol(hum)j du{,s~ 

gue limitando coro terreno ocupado pelo aeroporto referido margeando uma via' 

cie pavimento asfáltico; em direção às casas pertencentes ao D.A.C., continu­

ando em rumo certo, até o cruzamento dest.a linha com a linha do perímetro da 

área 03(três), próximo ao limite coro a área ocupoda pela Associação Atlética 

do Banco do Brasilj dai, defletindo à direita 18012 , segue em linha retu,limi 

tando coro t.errenos fronteiriços à:fr aixa de dornfnio da estroo.a de aceS30 de ' 

l-Iontes Claros-aeroport o, até atingir n pista de acesso ao referido (',e r.oporto 

logo acima do trevo do aeroporto; daí, segue pelo feferido acesso, pela mar­

gem ciirei ta,' até alcançar o ponto inicial desses limites 1'CUl-iPRA-SE. Dado e 

pMSoo.O nesta. cidade de MontesCloros, Estoo.o de ninas Gerais, aos três(J) t 
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CERT I D ÃO 

CerllflCo a pedloo verbal de pessoa in teressada que , revondo em meu car­
tório os respectivos LIVROS DE TRANSCRIÇ Ao DAS TRANSMI SSÕES, pude 
verificar que no de N,o 3- F . - . às fls , 172 , consti1 a tra nscrição do 
seguinte teor :- N.9 DE ORDEM: 7 . 895 DA TA lO do 
Junho de 1936 , CIRCUNSCRiÇÃO: Dj. s tri to desta Cidade .-
DENOM INA ÇAO OU RU A E N: -: Fazenda de non;,, ~: s Claros .-
CARACTERíSTICOS E CONFRONT AÇÕES: Duas parte s -.le terras , . na fa 

zenda ~iontes Cla ros , deste distrito , em dUils Glebas . Parte s ' 

estas havLias pelos transmi tentes conforme t,; 'a nscrição neste 

registro sob o n ° 7 . 301 , fls . 75 , deste e so~ o nº 7. 300, / ­
fls . 75 deste , tendo uma gleba a área de 8 ~lqueires e 416 ' --
ares e a outra 17 alqueires e 368 ares , anilias as glebas · com 

casas de morada e outras , benfei toria s c om ~s divisas constan 

tes da respectiva escritura e de wna , digo , E: de sua trans -

crição neste registro sob o n Ç
, EI s 
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deu Leite e ::>aralva r ellpe , o 
candidato a prefeito Athos Ave­
lino e o presidente do Diretório 
Municipal, José Maria Oliveira. 

q u~ U ~ l.: ~fJ l.:IUII i:U ClIII d IJUIJU ­

lação e não consegu iram fa­
zer, sequer, uma oJiíiA vul­
to em Montes Cla.., 

Athos Avelmo deve assumir a presidência do PMDB, no 

próximo dia 17 _ 

_~ CA I t:\.>UKI~;) 
p~~i;s;;re'; ' ~ riê ntado res de 
ba lhos premiados recebe rã, 
cas de mérito . " ( 

Futuro do Aeroporto será definido na sa 
Podem participar do concurso to­

dos os alunos mineiros, matricula­
dos em escolas pÚ blicas e particula­
res·do Ensino Fundamental e Médio, 
sob a orientação de um professor. As 
categorias são as seguintes: Dese­
nho - alunos de 1" à 4' do 1° ciclo do 
ensino fundamental; F rase ou men­
sagem - alunos de 5' à 8" séries ; e 
Desenho co m frase ou mensagem 
- alunos do ensino fu ndamental. 
Os trabalhos serão ava liados por 
três comissões ju lgadoras , sendo 
um para cada categoria onde se­
rão an alisados tema , cr iati vid a­
de, arte e originalidade. 

_. TRABALHOS 
».'<'$.y~V.~~ffl~~W~~)s(~~~~W...!:!<~ 

. Os trabalhos deverãO' s~ 
ados para a sede dq Con 
avo Nossa Se n ho ra ~ do 

1890/1 103, Bairro Sltln , B 
rizonte , CEP 30.360/40. O 
tado final será divulgado 
nas Gerais , órgão oficial 
vern o e pela im prensa d I 
do . A solenidade de pre 
va i acontece r no dia 22 
vem bro , às 15 horas na 
Guignard . Maiores info 
podem ser obti das a 
te lefones (3 1) 286-684 
33 10 ou 250-7144 . 

O prefeito Jairo Ataide ainda não 
confirmou presença na reunião mar­
cada para a próxima quinta-feira em 
Brasil ialDF, às 17 horas , com o 
presidente da Infraero, o briga­
de iro Pent1engll A aud iênc ia tem 
como objet ivo discutir sobre as 
perspectivas futuras do Aeropor­
to de Montes Claros. 

Na semana passada, jornais da 
cid ade divulgaram que o Aeroporto 
da cidade seria transferido da Infró­
ero para ser de responsabilidade da 
Prefeitura. A polêmica em torno do 
assunto tomou proporções maiores 
porque a municipal idade encontra­
se em dificu ldades financeiras, e di­
ficilmente consegu iria manter funci­
onando o logradouro - hoje perten­
cente ao governo federa l. 

. ~ AEROPORTO 
G~""" ~~;-i'3W~ 

O Aeroporto de Montes Claros fo i 
constru ido no local denominado Fa­
zenda Montes Claros, em área de 
propriedade de João Xavier de Men­
donça, cuja sede da fazenda era 
denominada de ·Pouso do Pastora­
dor" , última parada das boiadas que 
se dirigiam ao curral de embarque da 
EFCB pelo lado norte da cidade. 

Em 1961, o economista Expedic­
to Mendonça deu os primeiros pas­
sos para a viabilização do projeto do 
aeroporto. Com a presença decisiva 
do deputado José Maria Alk imin, foi · 
poss ivel a aprovação de duas emen-

AMANDA BRAGA 

.. . 

o Aeroporto de Montes Claros serve também para 

treinamento da Aeronáutica 

das no Orçamento de União, desti­
nadas à construção do Aeroporto de 
Montes Claros. 

~-: OBRAS 

Naquele mesmo ano, o antigo 
Ministério da Viação e Obras, por 
recomendação do deputado José 
Maria Alkimin, fez a licitação para 
dar inicio às obras do novo aeropor­
to. Saiu vencedora na concorrência 

a Construtora Guaianases. O MVO 
antecipou recursos para que naque­
le mesmo ano fossem iniciados os 
trabalhos de terraplanagem, e cons­
trução da sub-base da pista principal 
de pouso, compactada com casca­
lho grosso, ciclópio, pedras marroa­
das e brita grossa. Durante 6 meses 
o economista trabalhou incansavel­
mente naquela obra como fornece­
dor de ciclópio e brita grossa, mate­
rial proveniente da Pedreira dos Bois 

(Santos Reis) e de outras localida­
des da redondeza. 

= PAGAMENTO 

As obra s ficaram pront as em 
1963 ainda sob a supervi são da 
prefeit ura de Montes Claros . Im­
possibili tada financeiramente de 
efetuar o pagamento da indeniza­
ção das terras de João Xavier de 
Mendonça - que anu iu na ocupa­
ção de suas terras v isando a v ia­
bilização do projeto do Aeroporto 
- , a Prefeitura transfer iu sua ges­
tão e controle para a secretaria de 
Viação e Obras do Estado de Mi- ' 
nas Gera is. 

Esta, por sua vez, conclu iu o 
Aeroporto com a pavimentação 
das v ias de acesso, urbanismo , 
paisag ismo, cercas de proteção 
da pista principal e deu inicio ao 
processo de inden ização das ter­
ras de João Xavier de Mendonça 
junto ao Departamento de Patri­
mõn io do Estado. A administra­
ção do Aeroporto era fe ita em co­
gestão Prefe itura/Estado , fase 
áurea do ciclo administrativo do 
Aeroporto de Montes Claros . Com 
a criação da Infraero em 1973 , o 
processo de indenização das ter­
ras ainda não concluido, fo i 
transferido do Departamento de 
Patrimõnio do Estado de Minas 
Ge ra is para ,o controle da nova 
empresa em Br.asília . 

:= PREMIAÇÃO 

A premiação será a seguinte: 

Alunos de todo Estado podem participar d o concurs 

Feliz sem Drogas" 

Mega-Sena acumula pela nona vez seguida · Gustavo Franco cancela visita à cid 
Domingo que vem, o Brasil inteiro vai parar mais 

uma vez para acompanhar o sorteio do concurso 188 
da Mega-Sena, que está acumulada há nove sema­
nas, e promete um prêmio espetacular de R$ ~O 
milhões a R$ 62 milhões para quem acertar as seis 
dezenas. O prêmio previsto para os acertadores das 
cinco dezenas (quina) é de R$ 10 milhões; os acerta­
dores das quatro dezenas (quadra) também dividirão 
prêmiO de R$ 10 milhões. O sorteio será domingo, em 

Salvador, com transmissão ao vivo pela Rede Globo. 
As dezenas sorteadas sábado passado , em 

Recife , foram : '06 , 36 , 41 , 44 , 48 e 58 . O prêmio 
acumulado para o concurso 188 é de R$ 
48.320.873 ,60 . descontados os impostos. A quina 
teve 397 ganhadores, cabendo para cada R$ 
23 .058,35 ; e a quadra teve 39.365 ganhado­
f és, com R$ 231, 66 cada . Com a arrecadação 

. -- ~ - ~ _ .... ... ...... ~ .""'''''' - .. ... _ -- ~ ,.. .... .... ;;." ""'+0 _ 

A visita que o professor Gus­
tavo Franco faria a Montes Cla­
ros amanhã, com o objetivo de 
realizar palestra na Câmara de 
Dirigentes Lojistas (COL), foi 
cancelada por motivo de saúde. 
Gustavo Franco, que viajou na 
última semana para os Estados 
Unidos, onde participaria da 
Reunião Anual do FMI e do Ban-

co Mundial, foi acometido de 
uma pneumonia' que o obrigoua 
passar os dias em repouso ab­
soluto e sob cuidados médicos 
em Nova York. 

Em função desse imprevisto, 
o professor Gustavo Franco foi 
forçado a cancelartodos os seus 
compromissos da próxima se­
mana. Ele só deverá retomar ao ' 

Brasil quando for 
los médicos. A partir 
odo de convalescênci 
ser longo e exigir 
pouso. Tendo em 
sibilidade de substitu 
sor Gustavo Franco 
palestrante , está se 
denciada a oe'VOIIUCéIO 

Consórcio recupera espaço nas 

M oe ~edia rá franouia 
Com o aumento dos preços dos ca?\dS;"ni'i~ 

fim do acordo emergencial automotivo. no 
previsão é qua <:s vendas financiadas de!;pe:nqLleni 
partida. como ja verificado em aumentos pa!;sadoj 
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o economista montes- l~~~I;I~II~II.;~illllllll.11 liz~~ão de leilõ'es , ~do "qual p'esas com manutenção do 

. clarense Expedicto Mendon-
.salra vencedora a empresa que conseguiu arrecadar 

ça. que reside em Brasília! 
que o~erecer o maior ágio com tarifas e outras receitas 

DF, estava mesmo com a 
pelo direito de administrar o dos 67 aeroportos que ad-

razão . Há cerca de dois . ,~:,' .. ::.; "';;~";i i': ~' . ;,,~;.. aeroporto ou aeroportos de ministra. Só oito deles (12% 

~:r~epso~~e ~~o:~~u ci~;o~ ,) .; 'o., ':>',.: :;~. ":~~. ~~;~~{::il:S<~::@/.t<j1 ... ; <V,( . uma determinada região. . ~~. t~a~~~r:~u~u~e~~~i~r;~ 

poderia ser privatizado, no- . < "':c:" )': '.:_.' .': ~',,_. ,!,' :).:j;" ~ ~"r;~: '1 "~n~:o D:Z i~K';,~;!~~~qIDADE vem acontecendo ao mes-

ticia que até então não havia ' ,_, : .. :. . a " a a:' iH mo tempo em que crescem 

chegado ao conhecimento ' ~:·,E,., . '> : h~ ':. :-, ~; '., i,;?" Quem~anharteráquepa- as receitas da estatal. 

da super intendente do Aero-;t: " , " .. I'" " ... '\::" ,:;~ ;i:i"" ,·~:'~E.~;;,:::n< ~ gdar quantias anuais à União 

porto montes-clarense, Ná- '" - ". ",,- .. , urante , o período em que 

gila dos Santos MOllteiro. >, • 
estiver a frente do negócio. 

Mas na edição do Jornal do 
0_ secretário de Organíza-

Brasil de segunda-fe ira , em -' 
çao Institucional do Ministé-

matéria de meia página, as-
rio da Defesa, José Augusto 

sinada pelo jornalista Ugo 
Varanda, coordenou o gru-

Braga . veio a confirmação 
po detécnicos que preparou 

de que o Governo Federal 
o projeto do novo mercado 

vai privatizar os aeroportos. ,,\ ,; 
de aviaC(ão civil. Ele diz que 
a declsao de privatizar os 
aeroportos foi tomada por­
que "o empresariado tem mais 
capacidade de gestão do que o 
setor público". Segundo ele, 
com a iniciativa privada à fren­
te, os aeroportos ficarão mais 
eficientes e baratos. 

- PROJETO 

O projeto para isso já está 
pronto, nas m~os d9 min is­
tro da Defesa , Elcio Alvares , 
e será mandado ao Palácio 
do Planalto nos próximos 
dias. O novo modelo do 
mercad o aereo brasil ei ro 
começará a ser implantado 
já no próximo ano. A primei­
ra medida será a criação da 
Agéncia Nacional de Avia­
ção Civil (Anac), que substi­
tuirá o Departam ento de 
Aviação Civil (DAC) 

. ... .. 
d' 

. , 
~)"; .... :. 

.... , . 

• .:.0 ............. . . ""~ ..... 

O Aeroporto de Montes Claros deverá ser administrado, em breve, pela iniciativa privada 

Diferente deste, a Anac Aneel (energia elétrica) . verá venda. A Anac definirá 

não estará subordinada 'ao regras para repassar a con-

Ministério da Aeronáutica . REGRAS . cessão pública para explo-

Será uma autarquia federal , W<x'·»"" ~AA.~_.,, _ _ >til ... ,» rarão da estrutura aeropor-

nos moldes das outras A privatização dos aero- tuaria , hoje detida pela Em-

a g ê n c i a s re g u I a d o r as : portos será um pouco dife- presa Brasileira de Infra-es-

ANP (combustive is). Ana- rente do que é feito com as trutura Aeroportuária (Infra-

tel (Telecomunicação ) e empresas estatais . Não ha- ero) . O modelo prevê a rea-

. SAÚDE DAS CONTAS 

o quesito eficiência tem a 
ver com a saúde das contas 
públicas. No ano passado, 
de acordo com Varanda a 
Infraero gastou mais em ~a­
lá rios, investimentos em des-

.:: GASTANÇA 

. Números oficiais do Mi­
nistério da Aeronáutica re­
velam que a empresa fatu­
rou RS 970 milhões no ano 
passado, 14% mais que em 
1997 e mais do que o dobro 
do que consegüia no início 
d? Plano Real , em 1994. Sig­
nifica que o poder público 
não consegue conter a gas­
tança nos aeroportos, que 
superou a cifra de RS 1 bi­
lhão em 1998. Quanto . ao 
aspecto econõmico, a priva­
tização tem a ver com os 
planos do governo para o 
setor, de aviação. A idéia é 
liberalizar o mercado. que 
hoje sofre uma série de con­
troles pelo DAC, para que o 
preço das passagens aére­
as, considerado muito alto 
no Brasil, fique dentro dos 
padrões internacionais. 

Luto na UnÍmontes em homenagem aMarão Educacão física far~ nllrtp ~o 
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j Aeroporto será entregue a empresários" 
" '. .' ~ ,, ~ ". -.. "" ~ .: \ . 

_ o prefeito Jairo Ataide Vieira 
• (PFL) não compareceu e nem 
• mandou representantes a reu­
i nião que deveria ter em Brasilia/ 
, DF, na última quinta-feira, com o 
j presidente da Infraero, brigadei-

ro Eduardo Pentengill, para dis­
cutir assunto relativo á conces-

~ " são do Aeroporto local para a 
, Prefeitura. Há estudos do gover­
., no federal em entregar o controle 

de aeroportos de cidades de por­
te médio, como no caso o de 
Montes Claros, para os gover­
nos municipais, estaduais ou a 
iniciativa privada. 

'Como o Governo do Estado 
encontra-se em conflito com a 

União, uma vez que, pela ordem 
de importância, se o governo 
municipal não se interessa em 
assumir o controle do Aeroporto , 
a Infraero deveria ouvir o Gover­
no do Estado. No entanto , pelo 
que se sabe, para este ano não 
será aberta a oportunidade, por 
razões óbvias, públicas e notóri­
as. A bola da vez sena então os 
consórcios privados, que devem 
se organizar nos próximos dias, 
habilitando-se para assumir a ad­
ministração do Aeroporto de Mon­
tes Claros nos próximos 30 dias", 
confirma o economista Expedic­
to Mendonça, que tem interesse 
em administrar o logradouro. 

8iU1!JiEl===~:::::~~·~.·· ii· r •... 

o AEROPORTO de M. Claro:; :;erá administrado por empresários 

Amaral assume Escritório da Sudene em Minas 

, 

~" l 
I 
I 

ROBERTO Amaral é o novo diretor da Sudene em Minas 

Festa de Nossa Senhora 
prossegue hoje em Moc 

Dando prosseguimento à 
programação dos festejos de 
Nossa Senhora Aparecida , 
neste sábado, ás 20h30. ha­
verá na Praça da Ce tedral 
apresen tações da Banda 
Alto de Lo uvor e da dupla 
Cowboy e Est radeiro. As 
barraquinhas , que este ano 
p<: til n de volta ao evento, são 

vantamento do mastro. A par­
tir das 19h30, o nono dia da 
novena, tema a ser aborda0 é 
"Maria , Portadora da Justiça", 
com o padre Alencar Montei­
ro, seguido do "Terço na Pra­
ça", que marcará o encerra­
mento da novena. Haverá en­
cenação do terço, quando in­
tegrantes das pastorais ence-

- _. - _:_, .:. ... : ... ... IA ....... no. 

o engenheiro Roberto Mauro 
Amaral, ex-deputado estadual, é 
o novo diretor da Superintendên­
cia de Desenvolvimento do Nor­
deste (Sudene) em Minas Ge .. 
rais. Portaria nomeando Amaral 
para o cargo foi publicada na 
última quarta-feira, no Diário Ofi­
ciai da União, e assinada pelo 
superintendente interino da au­
tarquia, Opto Glasner. 

A nomeação de Roberto Ama­
ral para o posto' de diretor da 
Sudene em Minas foi determina­
da pelo ministro da Integração 
Nacional, Fernando Bezerra . 

"Este ato só vem a au mentar 
minha responsabilidade a partir 
de agora", afirma o novo diretor 
em conversa com a reportagem 
do JORNAL DO NORTE. 

Amaral disse, ainda, que so­
mente assumirá seu posto a par­
tir da próxima semana, pois pre­
tende antes tomar conhecimento 
da real situação do Escritório da 
Sudene em Montes Claros. "Não 
quero ser precipitado. Reunirei 
primeiro com toda equipe que 
trabalha em Montes Claros e, 
posteriormente, assumirei o car­
go' , resume. 

Funorte terá cursos de 
pós-graduação em 2000 

Montes Claros vai conlar, já 
em março do próximo ano, com 
três programas de pós-gradua­
ção 'stricto sensu' • Genética e 
Bioquímica, Geografia e Lingüis­
tica, todos em nivel de mestrado. 
É o que garante convênio de in· 
tercâmbio e cooperaçâo assina­
do na ultima quinta-feira , entre as 
Faculdades Unidas do Norte de 
Minas (Funorte) , a Universidade 
Federal de Uberlândia (UFU) e a 
Fundação de Apoio Universitário 
da UFU. 

Os curses. com a duração de 
24 meses cada um, serão minis· 
t .. ~I"4I"\C Am Mnntes Claros com 

de atuação, como o professor 
WalWick Estevam Kerr, do Pro· 
grama de Pós-Graduação em Ge­
nética e Bioquimica, consideran­
do um dos cem melhores cientis­
tas em sua especialidade. 

O convênio entre as institui­
ções foi assinado pelo presidente 
da Funorte, professor Ruy Muniz 
e pelo magnífico reitor da UFU, 
professor Gladstone Rodrigues 
da Cunha Filho. 

c ESPECIALIZAÇÃO 

A Universidade Federal de 
Uberlãndia e o Instituto de Ciênci· 

JORNAL DO NORTE 

I EM Foco 
o ESQUECERAM DE MIM 

:. .. ---....-...--
Assessores do presi­

dente Fernando Henri­
que Cardoso (PSDB) di­
vulgaram, no início des­
ta semana, nota à im­
prensa mineira anunci­
ando a agenda da visita 
que o chefe do governo 
brasileiro fará ao Esta­
do ainda este mês. No 
entanto, esqueceram de 
incluir Montes Claros no 
roteiro, como foi divul­
gado com festa, há al­
guns dias, pelo prefeito 
Jairo Ata ide (PFL). Será 
que o chefe do Executi­
vo montes-clarense es­
teve mesmo em audiên­
cia com FHC? Ou isso 
não passou de mais 
uma jogada política de 
seus assessores mar­
queteiros? 

o JOGADA ERRADA 

A estratégia do pre­
feito Jairo Ataíde de apa­
recer mais em locais 
públicos poderá lhe tra­
zer muitos constrangi­
mentos doravante. 
Exemplo disso pôde ser 
comprovado no último 
domingo, quando o pre­
feito foi a um restauran­
te d~ cidade para assis­
tir A transmissão do 
jogo entre Atlético e 
Cruzeiro. Durante o tem­
poemque permaneceu 
no recinto, foi vaiado 
pelos freqüentadores 
e teve de i r embora 
antes do final da parti­
da de futebol. Isto é o 
reflexo de uma má ad­
ministração . 

lativo montes-clarense 
a partir de janeiro do , 
próximo ano. Tem tra- ! 
balhado diuturnamente : 
em busca dos votos de ' 
seus companheiros de ' 
Parlamento, inclusive . 
dos que fazem parte da : 
bancada oposicionista ' 
à administração de Jai­
ro Ataíde. Lopes se cre­
dencia para a disputa 
trazendo na bagagem a 
experiência de doze 
anos como vereador, 
sendo três deles como 
presidente da Casa. 

o ABANDONO TOTAI_ 

Ponto turístico e de la­
zerpara muitas pessoas , 
o Parque Municipal Mil­
ton Prates está jogado às 
traças pela administração 
"Todos por Montes Cla­
ros ' , A lagoa, que duran­
te vários anos serviu de 
inspiração para os visi­
tantes , está tomada por 
aguapés eo nivelda água 
muito baixo. Também os 
animais continuam sen­
do castigados pela falta 
de espaço e melhortrata­
menta. 

~ NOVAFUSÃO 

A Coteminas, empre­
sa montes-clarense di­
r igida pelo senado r 
José Alencar (PMDB) e 
pelo empresário Luiz de 
Paula Ferreira, enviou 
na segunda-feira passa­
da comunicado de "fato 
relevante" à Bovespa 
(Bolsa de Valores de 
São Paulo), informando 
a incorporação da Ame­
rican Sportswer S/A, na 

---- --- -

. , 
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AeropOl~osera pnva 
ARQUIVO' JN 

Ôlli~'ROPORTO de ~~~tes Claros é um dos 67 administrados pela Infraero que serão p~ivatizados pelo Governo Federal 

O economista mon 
tes-clarense Expe 
dicto Mendonça, 

que reside em Brasília/ 
DF, estava mesmo com a 
razão. Há cerca de dois 
meses, ele informou que 
o Aeroporto Montes Cla­
ros poderia ser privatiza­
do, notícia que até então 
não havia chegado ao co­
nhecimento da superin­
tendente do Aeroporto 
montes-clarense, Nágila 
dos Santos Monteiro. 

Mas na edição do Jor­
nal do Brasil de segunda­
feira, em matéria de meia 
página, assinada pelo jor­
nalista Ugo Braga, veio a 
confirmação de que o Go­
verno Federal vai privati­
zar os aeroportos. O pro­
jeto para issojá está pron­
to, nas mãos do ministro 
da De~esa, Elcio Àlvares, 
e sera mandado ao Pa­
lác io do Planalto nos 
próximos dias. 

PÁGINA 3 

• 

ido Ribeiro deixa a cidade enlutada 
. ~r-

PreJ'eitos veio . . .' . ::: .". ' -----.-.- ARQUllVO JN M~~f~a~~~07~é~~~ ~' 

~ " '." . Mano Rlbelfo da 

, ...... ,.,.<, .. ,}' "'.' . " Silveira. Nascido 'em Mon-
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SGMlP nO 916/ 00 Brasília, 07 de novembro de 2000. 

Prezado Senhor, 

Em atenção à correspondência de Vossa Senhoria, 
de 05 de setembro de 2000, manifestando impugnação ao Projeto de Lei 
nO 2.212, de 1999, do Senhor Walfrido Mares Guia, que "Denomina 
'Aeroporto de Montes Claros Mário Ribeiro' o aeroporto da cidade de 
Montes Claros, Estado de Minas Gerais", informo-lhe que encaminhei o 
assunto à consideração da Comissão de Educação, Cultura e Desporto 
desta Casa, dando cumprimento ao disposto no art. 254 do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados. 

Informo-lhe, também, que o número correto do Projeto 
é PL 1.219, de 1999. 

Colho o ensejo para apresentar-lhe protestos de 

apreço e consideração . 

\{,I HEL EMER 

A Sua Senhoria o Senhor 
LUIZ GONZAGA DE MENDONÇA 
Representante legal do Espólio de João Xavier de Mendonça 
SOS 207, Bloco "C", Apartamento 405 
CEP 70253-030 
Brasília - DF 

' . 
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c Â M A R A O O S O E P U TA 0,0 S 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.219, DE 1999 

Denomina "Aeroporto de Montes 
Claros/Mario Ribeiro" o aeroporto da cidade 
de Montes Claros, Estado de Minas Gerais. " 

Autor: Deputado WALFRIDO MARES GUIA 

Relator: Deputado JAIME MARTINS 

. • I - RELATÓRIO 
, 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do ilustre Deputado 

WALFRIDO MARES GUIA, que tem como escopo denominar de "Aeroporto de 

Montes Claros / Mário Ribeiro" o aeroporto localizado na cidade de Montes 

Claros, Estado de Minas Gerais. 

Em sua justificação, o nobre autor ressalta que "o Sr. Mário 

Ribeiro da Silveira, além de vereador, vice-prefeito, prefeito da cidade de Montes 

Claros e duas vezes secretário de Estado, se destacou principalmente pelo amor 

a sua cidade nataL" Lembra, ainda, que "não bastasse o importante trabalho na 

medicina, se destacou na área empresarial, impulsionando a cultura por meio da 

implantação de cinemas e o esporte com a fundação do Ateneu, time da cidade. 

Também foi fundador da Faculdade de Medicina de Montes Claros, um dos 

orgulhos do Município." 

GER 317.23004-2 IJUN/99) 
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c Â M A R A O O S O E P U T A 0 '0 S 

De competência conclusiva das comissões permanentes, a 

matéria foi examinada, primeiramente, pela Comissão de Viação e Transportes, 

que a aprovou, no mérito. 

Em seguida, a propOSlçaO também foi examinada, no 

mérito, pela Comissão de Educação, Cultura e Desporto que, igualmente, a 

aprovou. 

Decorrido o prazo regimental neste Órgão Técnico, não 

foram apresentadas emendas ao projeto . 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados (art. 32, 111 , a) , cumpre que esta Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação se pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa do Projeto de Lei nO 1.728, de 1999. 

o projeto atende aos resquisitos constitucionais formais 

relativos à competência legislativa da União, às atribuições do Congresso 

Nacional e à iniciativa parlamentar. Também foram respeitadas as demais 

normas constitucionais de cunho material. 

No que se refere ao aspecto de juridicidade, há de se 

afirmar que o projeto foi elaborado em conformidade com o ordenamento jurídico 

em vigor. 

A técnica legislativa e a redação empregadas no texto da 

proposição nos parecem acertadas, estando plenamente em acordo com o 

mandamento da Lei Complementar nO 95, de 1998, que trata das regras de 

elaboração das leis. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Isto posto, nosso voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 2.219, de 1999. 

012297 

Sala da Comissão, em O 

Deputado J 

R 

de~ de 20~. 

ARTINS 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/99) 
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cÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.219-8, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reumao 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nO 2.219-B/99, nos termos 
do Parecer do Relator, Deputado Jaime Martins. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e Osmar Serraglio, Vice­
Presidentes; Alceu Collares, Aldir Cabral, André Benassi, Bispo Rodrigues, 
Coriolano Sales, Custódio Mattos, Dr. Antonio Cruz, Edmar Moreira, Fernando 
Coruja, Geraldo Magela, lédio Rosa, Jaime Martins, José Antonio Almeida, 
José Dirceu, José Genoíno, José Roberto Batochio, Luiz Eduardo Greenhalgh, 
Marcos Rolim, Mendes Ribeiro Filho, Moroni Torgan, Murilo Domingos, Nelson 
Marchezan, Ney Lopes, Paes Landim, Paulo Magalhães, Sérgio Carvalho, 
Vicente Arruda, Átila Lins, Cleonâncio Fonseca, Domiciano Cabral, Dr. 
Benedito Dias, Freire Júnior, Jairo Carneiro, Léo Alcântara, Luis Barbosa, 
Mauro Benevides, Nelo Rodolfo, Odílio Balbinotti, Osvaldo Reis, Ricardo 
Rique, Roberto Balestra e Wagner Rossi. 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2001 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 
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*PROJETO DE LEI N° 2.219-C, DE 1999 
(DO SR. WALFRIDO MARES GUIA) 

Denomina "Aeroporto de Montes Claros/Mário Ribeiro" o aeroporto da cidade de Montes 
Claros, Estado de Minas Gerais; tendo pareceres: da Comissão de Viação e Transportes, 
pela aprovação (relator: DEP. ROMEU QUEIROZ) ; da Comissão de Educação, Cultura e 
Desporto, pela aprovação (relator: DEP. PHILEMON RODRIGUES); e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa (relator: DEP. JAIME MARTINS). 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

* Projeto inicial e parecer da Comissão de Viação e Transportes publicados no OCO de 
08/06/00. 
- Parecer da Comissão de Educação, Cultura e Desporto publicado no OCO de 05/10/00 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.21 9-C, DE 1999 
(DO SR. WALFRIDO MARES GUIA) 

Denomina "Aeroporto de Montes Claros/Mário Ribeiro" o aeroporto da cidade de Montes 
Claros, Estado de Minas Gerais; tendo pareceres: da Comissão de Viação e Transportes, 
pela aprovação (relator: DEP. ROMEU QUEIROZ); da Comissão de Educação, Cultura e 
Desporto, pela aprovação (relator: DEP. PHILEMON RODRIGUES); e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa (relator: DEP. JAIME MARTINS). 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Viação e Transportes: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

III - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 2.219-D, DE 1999 

Denomina "Aeroporto de Montes Cla­
ros/Mário Ribeiro" o aeroporto da ci­
dade de Montes Claros, Estado de Minas 
Gerais . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Fica denominado "Aeroporto de Montes Cla­

ros/Mário Ribeiro" o aeroporto da cidade de Montes Claros, Es­

tado de Minas Gerais. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Sala da Comissão,~ , 04 ~ ~o..J" , 

tt PES 

ado LÉ CÂNTARA 
Rela or 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.219-D, DE 1999 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação 
Final oferecida pelo Relator, Deputado Léo Alcântara, ao Projeto de Lei 
nO 2.219-C/99 . 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Ney Lopes - Presidente, Léo Alcântara - Vice-Presidente, 
José Roberto Batochio, Regis Cavalcante, Fernando Coruja, Ricardo Ferraço, 
Bispo Rodrigues , Oliveira Filho, Bispo Wanderval, Lincoln Portela, Aldo 
Arantes, José Antonio Almeida, Djalma Paes, Wanderley Martins, Aldir 
Cabral, Iédio Rosa, Paulo Magalhães, Robson Tuma, Jairo Carneiro, 
Coriolano Sales, Df. Antonio Cruz, Geovan Freitas, Mendes Ribeiro Filho, 
Osmar Serraglio, Renato Vianna, Maria Lúcia, Mauro Benevides, Augusto 
Farias, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Cleonâncio Fonseca, Dilceu 
Sperafico, Wagner Salustiano, Aloysio Nunes Ferreira, André Benassi, Inaldo 
Leitão, Sérgio Carvalho, Vicente Arruda, Luiz Piauhylino, Odílio Balbinotti, 
Wilson Santos, Asdrubal Bentes, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, 
Gilmar Machado e Nelson Trad. 

Sala da Comissão, em 09 de abril de 2002 

Deput 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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PS-GSE/clOG /02 Brasilia, de de 2002 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a f~ de ser 

submetido à apreciação do Senado Federal, nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei 

nO 2.219, de 1999, da Câmara dos Deputados, que "Denomina 

'Aeroporto de Montes Claros/Mário Ribeiro' o aeroporto da 

cidade de Montes Claros , Estado de Minas Gerais", de 

acordo com o caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

Deputado 

Prim 

A Sua Excelência o Senhor 

/ , 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofício PL da Câm a ra 



• 

Denomina "Aeroporto de Montes C~a­
ros/Mário Ribeiro" o aeroporto da ci­
dade de Montes C~aros, Estado de Minas 
Gerais. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Fica denominado "Aeroporto de Montes C~a­

ros/Mário Ribeiro" o aeroporto da cidade de Montes C~aros, Es­

tado de Minas Gerais. 

Art. 2 0 Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

b~icação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, de de 2002 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Sec;ão d. SiDop •• PROJETO DE LEI Nº 2 . 219 de 19 99 

EMENTA 
Denomina "Aeroporto de Montes Claros/Mário Ribéiro" o aeroport o da cidade 

de Montes Claros , Estado de Minas Gerais . 

ANDAMENTO 

09 . 12 . 99 

11.02 . 00 

11.02 . 00 

07.04.00 

07.04.00 

24.04.00 

25 . 05 . 00 

07.06.00 

PLENÁR I O 

Apr esentação e leitura do Pr o j eto. 

MESA 

Despacho : As Comissões de Vi ação e Tr a nsportes; de Educação, Cultura 

e Desporto ; e de Cons t i tu ição e Just iça e de Redação (Art. 

54 ) - Art . 24 , lI. OCO j,.6-,l~-'..93, p6g . .D3Z1, -col. oi . 
COORDENAÇÃO DE COMISSOE S PERMANENTES 

Encaminha do à Comissão de Viação e Tran s por t e s . 

COMISSÂO DE VIAÇÂO E TRANSPORTES 
Distribuido ao relator, Dep. ROMEU QUEIROZ. 

COMISSÂO DE VIAÇÂO E TRANSPORTES 
Prazo para apresentação de emendas: 05 sessoes a partir de l2.04.DO. 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

Não f oram apre sentadas emendas. 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

Parecer favorável do relator , Dep . ROMEU QUEIROZ . 

COMISSÃO 'DE VI AÇÃO E TRANSPORTES 
Aprovado unanimemente o parecer 

(PL 2.219-A/99). 

f avorável ~ relator. Dep. RrnEU QUEIROZ. 
'\ 

\ 
'. 

oco O ~ I O~ 1.QQ.. ,.t .. 3 /I 6!.( , eo1. O:Z • 

VI DE VERSO , .. . . .. .. . 

_9 
AUTOR 

WALFRIDO MARES GUIA 

fPTB - MG ) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
CEL - Seçao de Sinopse PROJETO DE LEI N.o 2. 219/99 Continuação Folha 02. 

ANDAMENTO 

28.12.01 

12.03.02 

19.03.02 

21. 03.0 2 

09.04.02 

MESA (ARTIGO 24, INCISO I I DO RI) 

E lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Viação e Transportes, pela aprovação; da Comissão de Educação, Cultura 

e Desporto, pela aprovação; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e téc 

nica legislativa. 

(PL 2.219-C/99). 

MESA 
Prazo para apresentaçao de recurso art igo 132, § 2~ do RI (05 sessões) de: 12 a 18.03.02. 

MESA 

Of SGM-P 164/02, à CCJR, encaminhando este projeto para elaboração da redação final, nos termos do artigo 
58, parágrafo quarto e artigo 24, 11 do RI. 

COMI SSÃO DE CO NSTITUIÇÃO E J USTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. L~O ALCÂNTARA. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
Aprovação unânime da redação final, oferecida pelo relator, Dep Léo Alcântara. 
(PL. 2219-0/99) 

MESA 
Remessa ao SF através do Of PS-GSE/ 

COI 3.21.01 .041-8 (NOV/99) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N! 2.219-C, DE 1999 
(Do Sr. Walfrido Mares Guia) 

Denomina "Aeroporto de Montes Claros/Mário Ribeiro' o aeroporto da cidade de Montes 
Claros, Estado de Minas Gerais; tendo pareceres: da Comissão de Viação e Transportes, 
pela aprovação (relator: DEP. ROMEU QUEIROZ); da Comissão de Educação, Cultura e 
Desporto, pela aprovação (relator: DEP. PHILEMON RODRIGUES); e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa (relator: DEP. JAIME MARTINS). 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, li) 

SUMÁRIO 

I - Projete Inicial 

" . Na Comissão de Viação e Transportes: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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'o Congresso Nacional decreta: 

.A.rt . 1°. Fica denominado "Aeroporto de Montes Claros ! \1ário Ribeiro" o 
aeroporto da cidade de Montes Claros. Estado de Minas Gc:!r:lIS. 
Art . ~o Esta lei entra em .... i!.!or na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇ\O 

o Sr. Mário Ribeiro da Silveira, além de , ·ereador. ....ice-prefeito. 
prefeito da ciàade de Montes Claros e duas vezes secretário de Estado, se 
destacou principalmente pelo amor a sua cidade natal. Não bastasse o 
importante trabalho na medicina. se destacou na ;irea c:!mpresarial. 
Impulsionando a cultura por meio da implantação de cinemas e o esporte com 
a fundação do Ateneu. time àa cidade. Também foi o fundador d~ Faculdade 
de Medicina de Montes·Claros. um dos orgulhos do municipio. Querido pelos 
ami!!os ~ respeitados por todos MARÃO. como era conhecido. dei :\<1 um vazio 
~m toda a sociedade de Montes Claros e Norte de Minas . , 

Sala das Sessões, em 09 de dezembro dt" ~l 999 . 

'UI '; Ai . ~ ~ ~ ( - f\ ~ I ~\.,v,i'-'-\ ,\) ~ \ j'A ' i \ 
D utacic\ \~'ALfRI O MARES GUiA - r fB-MG 

\ , . '. 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.219/99 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 12/04/00, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 24 de abril de 2000 

/ " 

Ruy Ornar Prudêncio da Silva 
Secretário 

• 

• 
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I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do ilustre Deputado 
Walfrido Mares Guia, pretende denominar "Aeroporto de Montes ClaroslMário 

Ribeiro", o aeroporto localizado na cidade de Montes Claros, Estado de Minas 

Gerais. 

Durante o prazo regimental, não foram apresentadas 

emendas. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Montes Claros sempre conseguiu dar ao Brasil homens de 

grande valor humanístico. Um deles, com certeza, é Mário Ribeiro da Silveira; 

cuja vida fui sempre um desenrolar de soluções inteligentes e- perspicazes, de 

atitudes altruísticas, de atividades fundamentais para o bem comum da 

coletividade em sua cidade natal. 

Mário Ribeiro da Silveira se destacou em todas as áreas de 

desenvolvimento de cunho social, político e econômico. Em 1950, ainda muito 
jovem, aos 26 anos de idade, furmou-se pela Faculdade de Medicina da 

Universidade Federal de Minas Gerais e, no ano seguinte, começou sua atividade 

profissional em Montes Claros. Em conseqüência, seu trabalho o levou a fundar, 

em 1969, a Faculdade de Medicina de Montes Claros, um dos maiores orgulhos 
do município, da qual foi o primeiro diretor. 

Além de se destacar na área profissional com muito 

sucesso, começou atuar, politicamente, em 1958, como vereador. Seu objetivo 

era impulsionar a cultura por meio da implantação de cinemas e atividades 

esportivas. como o futebol, por exemplo. Que passou a ser uma das vertentes 

mais populares da cidade. Sempre responsável pelas áreas de educação, saúde 

e esportes do município, foi eleito também vice-preteito e, posteriormente, 

prefeito de Montes Claros, com ampla votação popular. Foi também duas vezes 
. secretário de Estado do Trabalho e Ação Social de Minas Gerais, com atuação 

executiva exemplar. 

AD longo de toda a sua vida, suas atividades acadêmicas e 

profissionais, seus diversos prêmios docentes, vários trabalhos publicados em 

revistas especializadas, congressos, seminários e cursos de aperfeiçoamento e 

outras importantes realizações em sua cidade natal. recebeu. como um tributo ao 
seu infatigável e perseverante trabalho à sua comunidade, a Medalha de Ouro da 

Cidade de Montes Claros. Falecido em 1999, deixou uma enorme lacuna na 
sociedade do Norte de Minas. 

3 
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o agradecimento póstumo ao Sr. Mário Ribeiro da Silveira 

seria, portanto, a aprovação do Projeto de lei n° 2.219, de 1999, por todos os 
membros desta Casa . 

Sala da Comissão, em .2. 5 de ~ de 2000 . 

8o~eiroz' j .. 
Relator 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes. em reumao 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de lei nO 2219/99, nos 
termos do parecer do relator. Deputado Romeu Queiroz. 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: 
Barbosa Neto - Presidente, João Ribeiro e Pedro 

Fernandes - Vice-Presidentes, Chico da Princesa, Duilio Pisaneschi, Mário 
Negromonte. Pedro Chaves, Romeu Queiroz, Sérgio Barros, Sérgio Reis, Alberto 
Mourão, Domiciano Cabral, Eunicio Oliveira, João Henrique, José Chaves, Eliseu 
Resende, IIdefonço Cordeiro, Neuton Lima, Oscar Andrade, Damião Feliciano, 
Fernando Marroni, João Cóser. Marcos Afonso. Philemon Rodrigues. Raimundo 
Santos. Gonzaga Patriota. Eujácio Simões. Edinho Araújo. Dr. Heleno. Cartas 
Dunga. Paulo Braga. Márcio Matos. João Tota e Olímpio Pires. 

• 

• 
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COMISSAO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NR 2.219-A, DE 1999 

Nos temios do art. 119, "caput". I e § 1!2. do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões 
- de prazo para apresentação de emendas ao projeto, a partir de 21 de 
junho de 2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 
recebidas emendas ao Projeto. 

1- RELATÓRIO 

Sala da Comissão, 28 de junho de 2000 

ues de Medeiros 
S cretária 

o presente projeto, de autoria do ilustre Deputado Walfrido 

Mares Guia, objetiva denominar o aeroporto do município de Montes Claros, no 

Estado de Minas Gerais, de "Aeroporto de Montes Claros/Mário Ribeiro". 

A proposição foi distribuída para as Comissões de Viação e 

Transportes, de Educação, Cultura e Desporto e de Constituição. Justiça e de 

Redação nos termos do art. 54 do Regimento Intemo. Na Comissão de Viação e 

Transportes, recebeu parecer favorável, por unanimidade. 

Chegando a esta Comissão, fomos designados pela 

Presidência a emitir o respectivo parecer, onde nos manifestaremos acerca do 

mérito cultural da proposição. Durante o prazo regimental, não foram oferecidas 

emendas ao Projeto. 

É o Relatório. 

5 
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11 - VOTO DO RELATOR 

A denominação de logradouros, praças e vias públicas com 

nomes de pessoas é uma forma que a comunidade tem de prestar uma 

homenagem aqueles que se destacaram na luta para a melhoria da qualidade de 

vida de toda a população. 

Tal preceito se ajusta à presente proposição, em que se 

pretende denominar o aeroporto da cidade de Montes Claros, em Minas Gerais, 

com o nome de um dos seus filhos mais ilustres. Trata-se do médico Mário 

Ribeiro da Silveira que foi o fundador da Faculdade de Medicina de Montes 

Claros, orgulho de toda a região e que também se destacou na área empresarial, 
com a implantação de salas de cinema e na fundação do time da cidade- o 

Ateneu. O Oro Mário exerceu cargos politicos, tendo sido vereador, vice-prefeito, 

prefeito de Montes Claros e, por duas vezes, secretário de Estado do Trabalho e 

Ação Social de Minas Gerais. Veio a falecer no ano passado, tendo deixado uma 

enorme lacuna na sociedade de Montes Claros, por seu espiríto humanista e 

empreendedor. 

A denominação do "Aeroporto de Montes ClaroslMário 

Ribeiro" é uma justa homenagem, pois mantém viva a memória de um mineiro 

com real significado para os seus conterrâneos, razão pela qual somos peta 

aprovação do PL N° 2.219, de 1999. 

Sala da Comissão, em '1 de~~ 2000 

• 

• 
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111- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em 
reumao ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de Lei n2 

2.219/99, nos tennos do parecer do Relator, Deputado Philemon Rodrigues. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Gilmar 
Machado, Presidente em exercício; Marisa Serrano e Nelo Rodolfo, Vice-
-Pr.entes; Agnelo Queiroz, Átila Lira, Clovis Volpi, Éber Silva, Esther Grossi, 
~co Miranda, Aávio Arns, João Matos, Luis Barbosa, Nice Lobão, Nilson Pinto, 
Osvaldo Biochi, Luiz Bittencourt, Iara Bernardi, Gastão Vieira e Lídia Quinan, 

Sala da Comissão, em 4 de outubro de 2000 

~' Ji Deputado .. ' i:téhado 
preSiden~ e exercício 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO.DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.219·Al99 

Nos termos do art.119, capute inciso I do Regimento 

Interno da Cãmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 08/11/00, 

por cinco sessões. Esgotado o praio, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

Sala da Comiss~m 2~novembro de 2000 

U~~~· . 
SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

7 
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I - RELATÓRIO 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do ilustre Deputado 

WALFRIDO MARES GUIA, que tem como escopo denominar de "Aeroporto de 

Montes Claros I Mário Ribeiro" o aeroporto localizado na cidade de Montes 

Claros, Estado de Minas Gerais. 

Em sua justificação, o nobre autor ressalta que ' 0 Sr. Mário 

Ribeiro da Silveira, além de vereador, vice-prefeito, prefeito da cidade de Montes 

Claros e duas vezes secretário de Estado, se destacou principalmente pelo amor 

a sua cidade natal." lembra, ainda, que "não bastasse o importante trabalho na 

medicina, se destacou na área empresarial, impulsionando a cultura por meio da 

implantação de cinemas e o esporte com a fundação do Ateneu, time da cidade. 

Também foi fundador da Faculdade de Medicina de Montes Claros, um dos 

oraulhos do Município.' 

De competência conclusiva das comissões permanentes, a 

matéria foi examinada, primeiramente, pela Comissão de Viação e Transportes, 

que a aprovou, no mérito. 

Em seguida, a proposição também foi examinada, no 
mérito, pela Comissão de Educação, Cultura e Desporto que. igualmente, a 
aprovou. 

Decorrido o prazo regimental neste Órgão Técnico, não 
foram apresentadas emendas ao projeto. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara dos 

DeputadOS (art. 32, 111, a), cumpre que esta Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação se pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa do Projeto de lei nO 1.728, de 1999. 

o projeto atende aos resquisitos constitucionais formais 

relativos à competência legislativa da União. às atribuições do Congresso 
Nacional e à iniciativa parlamentar. Também foram respeitadas as demais 

normas constitucionais de cunho material. 

No que se refere ao aspecto de jutidicidade, há de se 
afirmar que o projeto foi elaborado em conformidade com o ordenamento jurídico 

em vigor. 

• 
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A técnica legislativa e a redação empregadas no texto da 

proPOSlçaO nos parecem acertadas, estando plenamente em acordo com o 
mandamento da Lei Complementar nO 95, de 1998, que trata das regras de 

elaboração das leis. 

Isto posto, nosso voto é pela constitucionalidade. 
juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei no 2.219, de 1999. 

Sala da Comissão, em de 20oa. 

Deputado J E MARTINS 

R ãtor 
\ 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reuntao 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei' nO 2.219-B/99, nos termos 
do Parecer do Relator, Deputado Jaime Martins. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e Osmar Serraglio, Vice­
Presidentes; Alceu Collares, A1dir Cabral, André Benassi, Bispo Rodrigues, 
Coriolano Sales, Custódio Mattos, Dr. Antonio Cruz, Edmar Moreira, Fernando 
Coruja, Geraldo Magela, lédio Rosa, Jaime Martins, José Antonio Almeida, 
José Dirceu , José Genoíno, José Roberto Batochio, Luiz Eduardo Greenhalgh, 
Marcos Rofim, Mendes Ribeiro Rlho, Moroni Torgan, Munlo Domingos, Nelson 
Marchezan, Ney Lopes, Paes Landim, Paulo Magalhães, Sérgio Carvalho, 
Vicente Arruda, Átila Lins, Cleonâncio Fonseca, Domiciano Cabral, Dr. 
Benedito Dias, Freire Júnior, Jairo Cameiro, Léo Alcântara, Luis Barbosa, 
Mauro Benevides, Nelo Rodolfo, Odílio Balbinotti, Osvaldo Reis, Ricardo 
Rique, Roberto Balestra e Wagner Rossi. 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2001 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

SCCICtana Especial de Editoração e Publicaçõcs do Senado Federal - Brasília-DF 

(OS: 10818/2002) 

9 
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Ofício nO 236/03 SF 
Publique-se. Arquive-se. 
Em: J.:2J 05 / 03 

GER 3.17.23.004-2 (JUU02) 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 
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Oficio n° (SF) 

OJltJ 
• • 

PRIMEIRA-SECRETARIA 

RECEBIDO nesta Secretaria 

Em)}lJ..o.J ._ ,.tºf.horas 
}?~ ~ ·10~ 
~i·~.tur. Pente 

Brasília, em /7 de março de 2003. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fms constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara nO 41 , de 2002 (J.>L n° 2.2l9~ de 1999, ness Ca ), que "denomina 'Aeroporto de 
Montes Claros/Mário Ribeiro ' o aeroporto da cidade de Montes Claros, Estado de Minas 
Gerais". 

Atenciosamente, 

EIRA-SECRETARIA 

Sen. ROMEU TUMA 
Primeiro - Secr.tárlo 

1- __ I á 
De ordem, ao SenhçJt Settet riO. 

Geral da e98, para a devidas 
Provldêncl 

- ----+1J.ü11 DOS SANTOS 
Chefe de Gabinete 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Geddel Vieira Lima 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
acf/plc02-04l 

L-_____________ _ _ _ _ _ - -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OF nO 367/03 SF 
Publique-se. Arquive-se. 
Em 05'1 OS-I c2 005 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

Documento : 15877 - 1 
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Oficio nO 36::;- (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

PRIMEIRA- SECRETAR1A 

RECEBIDO nesta Secretaria 

Em •... q_J..'i....l 3 '.~:.~ho ras 
~ l.t -1~ 

,. I 

Brasília, em O ÇJ de abril de 2003 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos flns, o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara nO 41 , de 2002 (PL nO 2.219, de 1999, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e transformado na 
Lei nO 10.647, de 2 de abril de 2003, que "denomina 'Aeroporto de Montes ClaroslMário 
Ribeiro ' o aeroporto da cidade de Montes Claros, Estado de Minas Gerais". 

Atenciosamente, 

t . , 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Geddel Vieira Lima 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
acf/plc02-041 

P.RIME1RA·SECRETARIA 
Em, [ __ /_QI1 I~ 

De ordem, ao Senhor SeCretário. 
Geral da Me I p as devidas 
Provi nclas, 

/ 

Y. IVANI DOS NTOS 
Chefe de Gabinete 
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Denomina "Aeroporto de Montes Claros/Mário Ribeiro" o 
aeroporto da cidade de Montes Claros, Estado de Minas 
Gerais . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Fica denominado "Aeroporto de Montes Claros/Mário Ribeiro" o ae­
roporto da cidade de Montes Claros, Estado de Minas Gerais. 

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

acf/p1c02-041 

Senado Federal, em (1 de março de 2003 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 
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- - ---- - - - - ---------, 

Aviso nº 296 - SUP ARfe. Civil. 

Brasília, 2 de abril de 2003. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 41. de 2002 

(nº 2.219/99 na Câmara dos Deputados). que se converteu na Lei nºlO.647 , de 2 de abril de 

2003. 

Atenciosamente, 

JOstRCEU 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ROMEU TUMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 

• 
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Mensagem nº 117 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências que 

acabo de sancionar o projeto de lei que "Denomina "Aeroporto de Montes ClaroslMário Ribeiro" o 

aeroporto da cidade de Montes Claros, Estado de Minas Gerais". Para o arquivo do Congresso 

Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nl.o .647 , de 
2 de abril de 2003. 

Brasíli~ 2 de abril de 2003 . 
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Lei: 

o 

LEI N2 10.647 , DE 2 DE ABRIL DE 2003. 

Denomina "Aeroporto de Montes 
Claros/Mário Ribeiro" o aeroporto da cidade 
de Montes Claros, Estado de Minas Gerais . 

PRESIDENTE D A REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a seguinte 

Art. 1 Q Fica denominado "Aeroporto de Montes ClaroslMário Ribeiro" o aeroporto 
da cidade de Montes Claros. Estado de Minas Gerais. 

Art. 2Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 de abril de 2003; 182Q da Independência e 11 
República. 
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Denomina "Aeroporto de Montes Cla­
ros/Mário Ribeiro" o aeroporto da ci­
dade de Montes Claros , Estado de Minas 
Gerais . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 10 Fica denominado "Aeroporto de Montes Cla­

ros/Mário Ribeiro" o aeroporto da cidade de Montes Claros , Es­

tado de Minas Gerais. 

Art . 2 0 Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação . 

cÂMARA DOS DEPUTADOS , ;4 de ~ de 2002 

f 

-



• I. " 

, . 
+. • 

. . 

, ID~, OFrGIAL 
,I lI; " ,. . ... :J ' " . '.' '.'r· .... ~,.}),. ~.' " ~; ... J' 

Républica 'Federativa do Brasil 
\ I ' t 'j \. 

I . , 
; ~ (. , . • I 

'" .1 

, .' 
. ~ .. ' i "i. . ~. . • .. r • f • , PÁGINA 

• I 1 ~. t " ~ >." . 
do Poder l.egislalivo .................... ~· .......... : ... :.~.~: ......... : ...... : ............ .. .... ~ ..................... '; .. ......... ......... ..... 1 

~i~~~~:~· ~~~~\~:::: : ::::::: :::: :::.: ! ::~::I:!.:~ ~~~; : :~:~~:::.: ! :~ :::::::: : ::: :~: ::: : ; ;:.:: : ~:~::~::::::::::: :: ::: ! :::::·::: : ::~:::::::::::··1! 

~
i~:~::::~i~ da Agncultura. Pecuária e Abastecimento ..... ~ .......... . :.:; .... , .... ! ................... r ... ' ............. : ...... 16 

da Assistência e Promoção Social .. .... :.: ..... : ... : ...... : .... :: ...... .... .. ~:; ............ ............... ......... ;..... 18 
da Ciência e Tecnologia ..... . : .......... ; ........................ ; ........ .. ............ .. .... . : .................................. 20 

Ministfrio da Cultura ................ : ..... " ............... i ..... : ............................................................. ....... \ .............. 20 
t.1inisl~rio da Dc:fesa .. : ............. :.: .......... l. . .. : ... !.:.\ ....... .......................... . ; .. ~.: .... : .~ ..... " .......... ..... .. ... .. ... ...... ... 23 
Mlni !llérlo lIn l"!c lucnçftll .................... , ••.•••••.•••• ,\ ............................. 10 ••••••••••••••••••••••••••••••••• : • ••• •• , ................. 23 

~ t.1 !n!II~~o du Po.,.cntlo ..... '" .... ~ .. "" .. h: ..... 1 .. .. ..... , ..... ~ ... --. ....... :.: ....... f ....... ~ .................. : .................. . r; ............. 25 
Mlnlsttno da Inte~raçAo NaclonBI .................... I .... . , .. .. ....... . ......... r' ...•... I;' ..... ......... .. : ••••••••• . •••••••••••.••••••••• 43 

Ministroo ::: ~~~rdê;:.;~·s;;;;i;;j~:::::::::::::: : :: : ::::: : ::::::::::::::::::::::::::::: : :::::::::::::::::::::::::::::::::::::: : ::': :: : :' : : :::: :: : ~g 
. ~:~:::~~~ ~s ~~;~=~:::::::::::::::::::::::::: ~:::: : :::::;::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::;::::::::~:::::::: ~i ' 

. . do Desenvolvimento Agrário ............................. : .. ...................... . , ............ ............................... 59 
Minist~rio do Desenvolvimento, Indústria e Com~rcio ' Exterior ............ : .. : ....... .. ................ :: ........... :.:. .. 60 
Minisltrio do Meio Ambiente ................................. : ................. ...... ~ ...... ~ ..... : ............................................ 61 
Ministroo do Planejamento, Orçamento e Gestlio ................. , ............................. .. ...... ............. , .... .. ....... . 61 
Ministtrio do Trabalho e Emprego .......... : ....... ................................................ .. ....................................... 61 
MWsIáio do Thrismo ........ _ ......... _ .......... , .... :,!. .. : ...... ~ .. : ......................................................................... 67 

. dos ....................................... : ........................................................... ..................... 67 
União ......... .!.. ..................... .... .. ...... .. ........... .......... ........................ : ......... ........... , .. 68 
União ................. .. .................. _ .. : .. : .... .................. .... ...................... .. ..................... 69 

123 
Exerclcio das Profiss1!es ........... ........... .................................... 123 

;:1.y •• ,-:· •• ~:' •.• \. J I\ ..•• _ '1 

LEI N' 10:647, DE 2 DE ABRIL DE 2003' · ·.,.i'::",:.,'\"1·/r.; ',' 
· .. ~.~:r ,~, ':.'~ " . ::_.; .~. I'· .... q .~·~I:·~: ,;! ~~~ .. ~,r· f:4:~ ' .-,. 

Denomina" Aeroporto de Montes Claros/Mário Ribeiro" . o aeroporto da cidade . . . . " ';')' 

de Montes Claros, Estado de Minas ,Gerais.J.; " .1 .. ' .r.· ... ~.t..' ~,'.' i ' i't. 
I.'- '. ~:. .' , • ~.' ....... .~ i • ~. .;' 

O ' P R li S I D . E.: N';' :E"\;" D·f Aii: ' .~':ii.,·i.~':tfp (Ú ' ií 1 'L~' í~:'c ",", 
. ' . • .... ;, .;,.c" I "\o -~ :~ ,lO ... >- '( .. l \~ ~ . -ti 'i.':l .~ 

Faço saber que o Congresso Nacional 'decreta e eu sanciono a seguinte Lei: ~' I.~ ,!: _ ~'t, 
• ',~. . • .' • • 1 ••• " .. .: ~ lf.i, . . 'l • ~,..Irj'~ . 

Att. I' Fica denominado " Aeroporto <lo' Montes Claros/Mário 'Ribéiro" o aeroporto da cidade de 

"" ,,,,,,,, •• Cluros, E.,tndo de Minas Gernis. ..1· . ~. '1~ .~ .' .. Ir : ... 
• :.! .. ;,.' ., 'ri ',,,.:,!,,-~ir.:..~. .I ~ ~k~~·~t~\: 

Art. 2' Esla l.ei entra em vigor nà data de sua publicação. '~ ~."/ .·r_;· .~ ~ ~ .1,;: '. . 
, . 

BrasOia, 2 de abril de 2003; 18~' da :Independência e 115' dà R~pública. ' 
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LUTZ INÁCIO LULA DA SILVA ' 

José Viegas Filho 

Atos do Poder Executivo .' .' 

MF.DIDA P ROVISÓRIA N' 1\5, DF. 2 DF. ARRIL DF. 2003 , . 
Ahre crédito extrnordlnMlo, em fovor dos Ministérios do Meio Ambienle. da 

Defesa e da Integração Nacional, no valor de R$ 12.000.000.00; para bs fins 

, que especifica. \ 
.. ' 

. Ó P RESIDENTE DA RE PÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art. 62. com· 

.• ' 167.1 § 3'; da <é:~nstiniiçi!o. ' ~dota a seguinte Medida Provis6ria, com força de lei: 

,. 

, . " 
•. tt" .. ..., '"'1t...,~ ,r . l.!_~. \;~'. ~ . 1"1.~ ~~. I ..... \; 1-, 't.... 'I: .... ·' . 'i. .' -<, 

Art . I ' Fi~a aberto credilo extraordinário no valor de R$ 12.006.000.00 (doze milhõ<,scré """'10111 
• '/ . .. .J tlJ~. -11;\, ... ". ~ • t. .I"J, 

em favor dos Ministérios "d~ Meio Ambi~nte. · d~ Defesa" e 'J(ia InieiraçioJ Nacional, 
I.. •. I ". 

~~l gramnçno co~stnn~e ,~~ ~n:xo I ~es~.a Medida :~~.is6~a. ;l~,:~'~{:ir.~~': :,~, :~ ..... "~,,, 
•• ( ......• ,jl.. .: 'j .t· ... · ~ - ~ , J','. • ..... ~.' ~~, -,,l. '1t- ~:'·1 ··· .. ;.t ,fi 

-'. 1. I 

.' Art . 2' Os recursos necessários à execução do disposto no. art. ~l" .decorrerão de anulaçlio 
, ,·~l . 

. . " I ~. ':I-i .' ~ .lt-'-1; • .,... ~ b 
da Reserva de ContingSncia; !conronne indicado no Anexo n desta Medída Provisória. I : 

'1' ........ ;t:}.r! ;.·~..l~"'l' ,~~, I~ 

Art. 3' esia Medida Provisória entra em vigor na 'data de' sua publicaçi!o. 'I. 
.. 

BrasOia, 2 de abril de 2003; 

1' l ;' • ... t ·\"t.·'1., 
I .. 1 I f 

182' da Independência e 115' da República. .ij;!. 
. \ ~'l .' ~ , 4 t'~ . f • .,.~~ i· 

.r I, :~. !", ' . .(, .. , !. ii. ; I " :l. 
LUTZ INÁCIO LULA DA 

Guido Manfega · . 

." .: li. 

O RGAO : 44000 • MlNISTERIO DO MEIO AMBfENTE 

r 
UNIDADE ;'44201 • INSTITUTO RRASII. EmO DO MEIO AMnfENTE E DOS RECURSOS 

I , NATURAIS RENO VAVEIS , !RAMA 
.·1 : 

i. 

ij-... ' , . · , 

ANEXO J CREDITO EXTR.AOROrNARtO 

;- I'ROGRAMA nv. TRAHAI.1I0 (SUPI.II.M .... NTA CAO) RECURSOS DE ronAs AS~ FONTEs • RS I . 00 t 
•.• ; I .~ ., to 

. I .r ''', '{. • ~. II -; .. ,,!,. .. ~ 
. , .. .. I. .;.~ , 

í PROORAMAlACAMU81Tl1JLOIPROOtrOO·. AJNC. . PROGRAMAnCA4 

fi 
l . 

0503 I'N .. :VP.NCAO F. COMIIATF. A nV-SMATAMF.NTOS, QUt: IMAnAS R.IN- t 3.000.0001 

Ct:NIlIOS 1r', .OW":STA IS ~ 

IH 541 05036329 

18 S41 63290101 

A11VIDADF.s 

CONTROLE m.; O"-:.'iMATAM I~NT()S. QUF.tMA­

f. INCEN nlOS FI.ORI':"''AIS 

CONTROLE DE DESMATAMENTOS, QUEI­
MADAS E INCENDlQS FI.ORPS fAIS • NA­
CIONAL (CRtOrro IxrnAORntNÁR10l . 

• .I 

3 2 00 

3.000.000 

100 9KO.OOH 

____ o , _____ ' _0' ••• _ •• _. _ ___ ..1 ICL..L ..... '-I. :A'_L '''_ . IIrl 

TOTAL · FISCAL J.fOO.f01 

TOTAL - SEGURIDADE o 

TOTAL · GERAL 3.oo:U'OO 

. " .' 

· ., ., 

.' 


